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PREGAI PRESENCIAL N'. PP 21/2022.DIV
AO PREGOEIRO DO mUNI.apto DE TIANeU&Ce
Razão Social:
CNPJ NO.=

Fode/Fax:
.Banco:
Agência NO.
Conta Corrente NO.

ANEXOll MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS

1. 0BJETO: FORNECIMENTO DE RECARGA DE GÁS LIQUEFEITO DE PETRÓLEO - GLP DE 13 KG, BOTIJÃO EM AÇO DE 13 KG, KIT
mANauetRA DE GÃS E REGULADOR DE oÂS PARA MANUTENÇÃO DAS DWeRSAS SECRETARIAS DO uunEclpto OE TIAUGUÁ-CE
conforme especificações contidas no Termo de Refeéncia, instante do anexo Ido presente edital.

VALOR GLOBAL DA PROPOSTAS R$ 1pon EXTENSO)
Prazo de entrega máximo: Imediato após ordem de compras
Validade da proposta: 60 (sessenta) dias

Declaro para o$ devidos fins que nos preços oferecidos estão incluídas todas as despesas incidentes sobre o forneclmmto referente a frete
tributos. deslocamento de pessoale demais ónus pertinentes à fabricação e tfanspone do obyeto licitada.

:<D#.T,4>>

CARIMBO DA EMPRESA
ASSINATURA DO KESPOUSAVCL

OBS.: AO ELÂBÜRAR SUA PROPOSTA De PREÇOS, O LIÇA'AN'FE DEVERA QB$eRVAR FIELMENTE Q PRESCRITO NQ ITEM
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LOTE UNIÃO
!TEM ESPECIFICA  QTD UND MARCA V. UNITÁRIA V. TOTAL

      R$  
  R  
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ANEXO tll- MODELOS DE DECLARAÇÕES/PROCURAÇÃO

Item 1: Nledelo de Declaração (Documento exibido no Credenciamento)

DECLARAÇÃO

INOrfiE E QUALIFICAÇÃO DO FORNECEDOR). DECLARA sob a$ penas da lei, para todos os Hns de d Feita a que se possa
prestar: especialmente para fazer prova em processo licitatório. junto ao Município de TIANGUÀ/CE, o seguinte:
1. Que dá ciência de que cumpre plenamente as requisitos de habilitação constantes do instrumento convocatória
2. Que tem pleno conhecirüento de todos os parâmetros e elementos do edital e dos produtos a serem ofertados no presente
certame licitatório: e
3. Que sua proposta de preços atende integralmente aos requisitos constantes no edital

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente. sob as penas da Lei

<<<DATA>>>

<<<DECLARANTE>>>
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ANEXO Ell- MODELOS DE DECLARAÇÕES/PROCURAÇÃO

Item 2. Modelo de Procura exigido no Credenciamento)

PROCURACÂO

OUTORGANTE: <<<NOME DA EMPRESA, CNPJ NQ. e ENDEREÇO>>> neste ato representada par seu(titular: sócio, diretor au
íepresentanía}, Sr. <<<NOME>>>; quaii8caçêc (nac allda8e: estude cIvIl. pío$ssãe; RG e CPf>

OUTORGADO: <<<NOME DO CREDENCIADO)>>> qualificação (nacianalldade: estado civil, pranssão, RG. CPF e endereços

PODERES: 0 0UTORGANTE confere ao OUTORGADO pleno e gerais poderes para representa-lo junto ao Município de
TIANGUÂ/CE, na sessão de PREGÃO PRESENCIAL N'. PP 2't/2022-DtV. podendo o mesmo, assinar propostas de preços.
co fa o$: entregar dura te o procedimento o$ doca.tmentos de cíedenciame ío* envelopes de proposta de pregas e documentos de
habilitação, assinar toda a documentação necessàüa. como também fonlT\usar ofertas e lances verbais de preços e praticar ioüos os
demais aios pertinentes ao certame em nome da OUTORGANTE que $e fizerem necessários ao fielcumprimento deste mandato,
ncluslve interpor recursos. ciente de que por força do artigo 675 do Código Civil está obrigado a satisfazer todas as obr cações
contraídas pelo outorgado.

<<<DATA>>>

<<<OUTORGANTE>>>

Ceará www.t Eua.ce.gov
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ANEXO IEl- IAODELOS DE DECLARAÇÕES/PROCURAÇÃO

Item 3.. Modem.de Declaração (Documento exigido na Habilitação}

DECLARACÃ:

juorltE E QUP.LiFICAÇÃO DO FORNECE[)on). DECLARA

a) Sob as penas da lel. para todos os his de direito a que se possa prestar. especialmente para üns de prova em processo
licitatório, junto ao Município de TIANGUÁ/CE. que. em cumprimento ao estabelecido na Leí N'. 9.854. de 27/10/1999, publicada no
DOU de 28/10/1999. e ao incisa Xxxjll. ao artigo 7'. da Constituição Federal. não emprega menores de 18(dezoito} anos em
trabalho Retorno. perigoso ou insalubre. nem emprega menores de 16 jdezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de
aprendiz. a par$í de 14 {qualaíze} anos
b) Que ãc Íamos declarados tnldõnecs para lldt f cu contratar ccw a Âdm siraçãa f> bala, nos er cs do inç $o iV de ari 87 da
Le{ N'. 8.666/93 e que inexiste qualquer fato supeweniente impeditivo de nossa habilitação para partidpar no presente certame
icltatório. bem assim que ficamos ciente da obrigatoriedade de declarar omrrências posteriores, nas termos do art. 32, $2'. da Le
NO. 8.666/93

Pelo que, por ser a expressão da verdade, Irmã a presente, sob as penas da Lei

<<<DATA>>>

<<<DEICLARANTE>>>

Av hlóises hlo la 785 - Nenê Plácido CEP: 62.327-335 liam
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ANEXO 111- MODELOS DE DECLARAÇÕES/PROCURAÇÃO

It.e.m 4. Modelo de Declarêcão (Documento..exibido no Credenciamento)

DEC LARACAO

(NOF4E E QUALIFICAÇÃO DO FORNECEDORA. DECLARA

Sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar. nas termos da Lei Complementar n' f23/2006 e Le}
147/2014, especialmente para fins de prova em processo licltatório, junto ao Município de TIANGUÀ/CE. ser MICRO EMPRESA-ME
E/OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE EPP. nos termos da legislação vigente: não possuindo nenhum dos Impedimentos
previstos no $ 4' do artig) 3' da Lei Complementar n' 123/20Q6.

f>elo que. por ser a expressão da verdade. firma a presente, sob as penas da Lei

<<<DATA>>>

<<<DECLARANTE>>>

Av. PHoises h4oita,
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CONTRATO Ne
ANEXO {V - MINUTA DO TERMO DE CONTRAI'G

Pelo presente Instrumento de Contrato, de um lado o Município de Tianguá-CE, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE
CNPJ N' , denaüinado daqui por diante de CONTRATANTE, representado neste

ato pelojal Sr(al. .. . SECRETÁRIO(A) MUNICIPAL DE . e do outro leda apelo(a) Sí(a) SECRETÁRIO(A)
inscrita no CN PJ NO

representado pelo(a> Sr(a).
. !em justo e ccnlíalado o segui e

com sede na
Empresa

CEP
denominada
sob o NOCONTRATADA,

telefone:
neste ato

E-mail: agora em
inscrito(a)

diante
no CPF

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL

1.1. Processo de Licitação. na modalidade PREGÃO PRESENCIAL N'. PP 21/2022-DIV, :em conformidade com a Lei NO. 8.666/93
Lei 123/2006. Leí 147/2014 e suas alterações ç/c os termos da Lei N'. l0.520/02.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
2.1. Constitui objeto deste contrato o FORNECIMENTO DE RECARGA DE GÁS LIQUEFEITO DE PETRÓLEO - GLP DE 13 KG,
BOTIJÃO EM Aç0 DE 43 KG, KiT MANGUEIRA DE GÁS E REGULADOR DE GÁS PARA MANUTENÇÃO DA$ DIVERSAS
SECRETARIAS DO MUNiCíPiO DE TIANGUÂ-CC, confomle ÂNEXC i do Edi&} e da proposta adjudicada.

CLÁUSULA TERCei iX:ãÕÇÃ[5ãiÕÕ PAGAMENTO '' ]

3.1. O presente contrato tem o velar global de R$ }, a ser paga na propaíção da entrega dos bens: segundo as
autorizações de fornecimento/ordens de compra expedidas, de conformidade com as notas fiscais/futuras devidamente atestadas
pelo gestor da despesa, acompanhadas das certidões federais, estaduais e municipais, todas atualizâdas, observadas a condições
da proposta de preços adjudicada.
3.2. O rdUNICIPID DE TIANGUÀ/CE efetuará o pagamento em até 30 jtrinta) dias, eira/és de crédito em conta corrente mantida
pelo fornecedor, após o encaminhamento da documentação tratada no st.imitem anterior, observadas as disposições editalicias e
deste contrato.

3.3, Pcr castão da entrega dcs píoduEcs a CO?ITRATADA deverá apresentar redbo en e2 {duas} vias e a respeçBva nata $$cai. A
natura e nota itscaldeverá ser emitida em nome do Município de TIANGU#CE.
3.3.1. Todas as informações necessárias à emissão da natura/nota fiscal deverão ser requeridas junto ao MUNICÍPIO DE
TIANGUNCE.

3.3.2. Caso constatada alguma irregularidade na$ natas Hscais/futuras, estas serão devolvidas ao fornecedor. para as necessárias
coríeções: cam as ínforrrações que motivaram $ua rejeição. contando-se o prazo oara pagamento da data da sua reapresentação
3.3.3. Por ocasião do pagamento, será efetuada consulta "on-tire" às certidões apresentadas, para verificação de todas as
condições de regularidade üscai
3.3.4. Constatada a sluaçãa de lffegulaíldade lu tc à fazenda pÚblIca. a foraeceda{. será comunidade po{ escíii para que
regularize sua situação. no prazo estabelecido pelo Município de TIANGUÂ/CE. sendo-lhe fãcuitada a apresentação de defesa no
prazo de 05(cincos dias ÜEeis, sob pena de aplicação das penalidades cabíveis
3.3.5. Nenhum pagamento isentará o fornecedor das suas responsabilidades e abrigaçõbs. nem implicará aoeitaçãa deRnitiva do
fornecimento.

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA

4.1. O presente Instrumento produzira seus jurídicos e legais efeitos a parir da data de sua assinatura e vigorará até de
podendo ser prorrogado nes termos do aft. 5?' da Lei n' 8.666/93, alterada e nsoiidãda.

Av. Moises Moita. 785 Nenê Plácido CEP: 62.327-335 Ceará www.tianq
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CLÁUSULA QUINTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS

5.1. As despesas decorrentes da contratação do objeto desta licitação correrão à
consignados no vigente orçamento Municipal: inerentes a Secretaria
oíçamentarias: e elemento de despesas

conta de íecursas
de Dotações

CLÁUSULA SEXTA - DA OBRIGAÇÃO DAS. PARTES
6.1. As partes se obrigam reciprocamente a cumprir integralmente as disposições do instrumento convocatória, da Lei N'. 8.666/93,
alterada e consolidada e da Lei Na. l0.520/02.

6.2. A CONTRATADA obriga-se a
6.2.1. Assinar e devolver a ordem de compra ao lvlUNICÍPIO DE TiANGUÀ'CE no prazo máximo ae 24(vinte e quatros horas. a
contar da data do seu recebimento.
6.2.2. Entregar os produtos licitados imediatamente, contados do recebimento da ordem de compra, nos locais determinados pelo
órgão solicltante, obwrvando rigorosamente as especiHcações cantigas no termo de referência. nos anexos e disposl③es
constantes de sua proposta de preços, assumindo a responsabilidade pelo pagameat0 4e todos os impostos, taxas e quaisquer
ânus de origem fedefat, estadual e muaicipai; bem come; quaisquer enmrgos judiciais ou ex&a$udiciais, sejam {rabaiflistas,
pfevidencláflos: 6scals e çcn\erciai$ íes la es aa exeçuçãc de contrato que lhes selar imouiêveis. tncl s ve ço íeÊaçâa a

a} A reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no totalou em parte, o objeto do contrato em que se veri$carem
vícios, defeitos ou incorreçõesl
b) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração au a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na
execução do contrata. não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão
interessado:

) Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem no fornecimento, até 25% (vinte e
nco por cento) do valor inicialatualizado do contrato, na forma do $ 1' do art. 65 da Lei N'. 8.666/93;

d) Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo Município de TIANGUA/CE, cujas reclamações se obriga a atender
Hrontâmento, bem como dar ciência ao mesmo, imediatamente e por escrita, de qualquer anormalidade que verificar quando da

6.2.3. No caso de constatação da inadequação do objeto limitado às normas e exigências especificadas no termo de referência. no
dilatou na proposta de preços da CONTRATADA, a CONTRATANTE os recusará: devendo no prazo máximo de 24

o contratexecu

dilatou na proposta de preços da CONTRATAD/
quatro) horas ser adequados à$ supracitadas condiçõesl

6.3. A CONTRATANTE obriga-se a:
a) Indicar o locale horano em que deverão ser entregues os produtos
b) Permitir ao pessoalda CONTRAI ADA acesso ao localda entrega desde que observa03s as normas de segurança
ç Efetuar cs pagamentos devidos na$ condições estabelecidas Reste canlrate

CLÁUSULA SÉTIMA. - OA$ ALTERAÇÕES E REAJUSTE üo CONTRATA
7,t. Quaíqueí alteração contratual sõ poderá ser feita através de aditivo, e se contemplada pelo aít. 65 da Lei N'. 8.666/93, e suas
alterações posteriores. após apresentação aa devldajustiflcativa pe a autoridade administrativa.
7.2. REAJUSTE: Os valores contratados nâo serão reajustadas antes de decorrido o período de 12 Idoze) meses
7.3. REEQUILÍBRIO ECONÕlbllCO-f=INANCEIRO: Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de
consequências incalculáveis, retardadores ou Impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito
ou fato do príncipe, configurando área económica extraordinária e extracontratual, poderá, mediante procedimento administrativo
onde reste demonstrada tal situação e termo aditivo, ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os
encargos do contratado e a retiibuiçãa da Administração para a justa remuneração do fornecimento: objetlvando a manutenção do
equilíbrio económico-financeiro inicíaldo contrato, na forma do art. 65, 11, "d" da Lei N'. 8.6$6/93. alterada e consolidada

CLÁUSULA OITAVA - DAS' SANÇÕES
8.1. Na hipótese de descumpnmento. por pare da CC)NTRATADA. de qualquer das obrigações deõnidas neste instrumento. ou em
outros documentos que o complementem, serão aplicadas. sem prejuízo das sanções pre:estas na Lei NO. 8.666,'93
8.1.1. Se a CONTRATADA deixar de entregar o material ou apresentar documentaçãofalsa exigida para o certame, ensejar o
retardamento da entrega do mesmo, não mantlfer a proposta. falhar ou fraudar na execução do ②ntrato. comparar-se de modo
inidõneo au comelef fraude âscal, Hcará Impedido de lIcItar e contratar com o WUNiCiPiOiOK TIANGUA/CE e será descredenciado
nc Cadastro de Fornecedores do ? UNiCÍP:O DE TIANGUÂ/CE paio prazo de até 05 {clüco) anos, sem pre3uÍzc de aplicação das
ⓔgüiates multas e das demais coniaações legai$i

a} Recusar en celebrar o termo de contrato dela decorrente quando regra amante convocâdol

Av. bloíses hloita. 785 Nenê Plácido CEP: 62.327-335 Tianguá Ceará www.tianqua.ce.qov.br
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b) Apresentar documentação falsa exigida para o certame
ç) Não manter a proposta ou lancei
dl Fraudar na execução do contrato
e) Comportar-se de modo inidõneo
f.lura moratória de 0,3%(três décimos pür cento) por dia de at'aso na entrega de qualquer objeto contratualsolicitado: contados do
recebimento da ordem de compra no endereço constante do cadastro de forneceaores. até o limite de 15:b jquinze por cento) sobre
o valor da compra, casa seja inferior a 3D jtrintal dias. no caso Je retardamento na execução da entrega dos bens
ill. hlulta moratória de 209b jvinte por centos sobre o /alar da compra, na hipótese de acaso superior a 30 jtrinta} dias no
fornecimento do bem requisitados
8.1.2. Na hipótese de ato Ilícito, outras o①rrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento do fornecimento/entrega
dos bens, às ativldades da Administração. desde que não caiba a aplicação de sanção ma s grave. ou descumprimenta por parte do
licitante de qualquer das obrigações definidas neste instrumento, no contrato ou em outros documentos que o complementem, não
abrangidas nos subitens anteriores, serão aplicadas, sem prejuízo das demais sanções 'previstas na Lei N'. 8.666/93. alterada e
consolidada, e na Lei NO. 10.520/02, as seguintes penas:
a) Ad íertência
bl h4ulta de 1% jum por centos até 20% jvinte por centos sobre o valor objeto da requisição: ou do valer global máximo do contrato,
conforme o caso;
8.2. O velar da mu ta aplicada deverá ser recolhido ao Tesoura hlunicipal no prazo de 5 jcincol dias a contar da notificação ou
decisão do recurso. por meio de Documento de Arrecadação Municipal DAFíl
8.3. Se a valor da multa não foi pago, ou depositado, será automaticamente descontado do pagamento a que o licitante fizerjus.
8.4. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante. o valor devido será cobrado administrativamente ou inscrito

como Divida Atava do Município e cobrado mediante processo de execução Hscal. com os encargos correspondentes
8.5. As partes se submeterão ainda às derrais sanções Impostas nos artigos 86 a 88 da Lei N'. 8.666/93. alterada e consoldada e
no instrumento convocatória.

8.6. A falta de materialnão poderá ser alegada como motivo de força maior e não eximirá a CONTRATADA das penalidades a que
está sujeita pelo não cumprimento das obrigações estabelecidas neste contrato.

CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO

9tl. A inexecução totalou parcialdo presente contrato enseja a $ua rescisão. com as consequências contratuais, as previstas em
lei e no edital.
9.2. Além da aplicação das multas já previstas. o presente contrato ficará rescindido de pleno direito: independente de noilncação
judlcialou extrajudicial, sem que assista à CONTRATADA o direito de reclamar indenizações relativas âs despesas decorrentes de
encargos lirovenientes da sua execução, ocorrendo quaisquer infrações às suas cláusulas e condições ou nas hipóteses previstas
na legislação, na forma dos artigos 77 e 78 da Lei N'. 8.666/93.
9.3. O procedimento de rescisão observará os ditames previstos nos artigos 79 e 80 da Lei N'. 8.666.f93.

CLÁUSULA DECIMO - DAS DISPOSIÇOES FINAIS
10.1. A CONTRATADA se obriga a manter, durante toda a execução do contrata, em compatibilidade com as obrigações por
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
l0.2. O presente contrato tem seus termos e sua execução vinculada ao editalde licitação e à proposta adjudicada
l0.3. A CONTRATANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das prerrogativas;dispostas no art. 58 da Li
alterada e consolidada.

l0.4. O presente contrato poderá ser alterado unilateralmente pela Administração ou por acordo das partes: com as devidas
justificativas. nos casos previstos na Lei N'. 8.666/93
l0.5. A inadimplência da CONTRATADA com referência aos encargos trabalhistas:.. fiscais e comerciais não transfere a
CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento. nem poderá onerar o objeto do contrato ou restringir a regularização e o
uso dos bens pela Administração.
lü.6. A CONTRATADA. na execução do contrato, sem prejuízo das responsabilidades contratuais e legais, não poderá subcontratar
partes do contrato sem a expressa autorização da Administração
'10.7. A Administração rejeitará. no todo ou em parte, os bens entregues em desacordo com os termos do termo de referência. da
proposta de preços e deste contrato.
l0.8. Integram o presente contrato, independente de transcrição, todas as peças que formam o procedimento licitatório e a proposta
de preços adjudicada.
l0.9. A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada por servidorjes} especialmente deslgnadojs) pela(s} Secretariajsl
Contratante(s) De acordo com o estabelecido no art 67 da Lei NO 8 666/93. doravante denominados FISCAL DE CONTRATO
l0.9.1. O gerente de contrata ara nominado poderá ser alterado a qualquer momento jusliHcadamente. caso haja necessidade por
parte da CONTRATANTE.

N' 8.6i

Av. Moises f.moita. 785 Nenê Plácido CEP: 62.327-335 - Tianguá
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ll.'l. O foro da Comarm de TIANGUÂ/CE é o competem.te para dirimir questões decorrentes da execução deste contrato, em
obeclãncia ac dlspcstc o $ 2' dc êa. 55 da Lei N' 8 666/93. aitefada e ccnscildada
Assim pâotuadas, a$ pares Rimam o presente Instrumento. em Q5(cinco) vias: perante testemunhas que também o assinam: para
que produza os seus jurídicos e legais efeitos.

TIANGUÃ/CE, de de .

xxxxxxxxxxxxxxxxx
SECRET.ARIA MUNICIPAL DÊ xxxxxxxxxx

CONTRATANTE

<NOME DA EMPRESAS
<NOME DO REPRESENTANTES

CONTRATADA

TESTEMUNHAS

l .CPF N'

2 .CPF N'.
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